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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 080/2025 
 
 
 
OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS 
Para futuras aquisições parceladas de MEDICAMENTOS da Relação 
Municipal de Medicamentos (REMUNE), para uso e a cargo da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA Dia 27/01/2026 
Abertura das Propostas as 09:00h*  
Início da Disputa às 09:00h*  
*Horário de Brasília 
 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 
 
 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 
 
 
 
NÃO HÁ PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE EPP/ME/MEI. 
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EDITAL – REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 080/2025  

Processo nº. 2025/10/029115 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA, através do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, em 
conjunto com o Pregoeiro Oficial e a Central de Compras e Contratações - CECOMP, torna público que realizará licitação na 
modalidade Pregão, na forma eletrônica, tipo menor preço unitário por item, no modo de disputa aberto e fechado, 
regido pela Lei nº. 14.133, de 1º abril de 2.021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº. 145, de 01 de abril de 2.024, e 
demais legislação aplicável, pelas condições deste Edital, objetivando o Registro de Preços, conforme anexo I deste Edital, 
devendo ser observadas as seguintes disposições:  

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
1.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação (Internet), 
utilizando métodos de autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do 
certame. 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 
dados no Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
2. DO OBJETO: 
2.1. O presente pregão eletrônico destina-se à escolha da melhor proposta de preço por item especificado no Anexo I deste 
Edital, para constar em registro de preços, a ser fornecido em quantidade compreendida entre aquela informada, para futuras 
aquisições parceladas, quando delas o Município tiver necessidade.  
2.2. São solicitadas propostas para registro de preços de MEDICAMENTOS (REMUNE), para uso da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
2.3. As quantidades e prazo de entrega dos produtos que vierem a ser adquiridos serão definidos na respectiva Autorização 
de Fornecimento (nota de empenho ou instrumento equivalente), que só será emitida dentro do prazo de validade do registro 
de preço correspondente a 12 (doze) meses contados da data de homologação e publicação da ata final. 
2.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2.5. A este edital não será aplicado o critério de exclusividade de contratação prevista na Lei Complementar n.º 123/2006. 
2.6. Os valores finais propostos pelos licitantes não poderão ser superiores aos valores apurados pelo Município, conforme 
orçamento de referência constante no processo administrativo que instrui este procedimento licitatório. 
 
3. DOS PRAZOS: 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, com previsão de início a partir da homologação e 
publicação da Ata Final do procedimento licitatório.  
3.2. O prazo de 12 (doze) meses iniciar-se-á a partir da referida homologação e publicação.  
3.3. A validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso.  
                 3.3.1. Em caso de prorrogação, será utilizado o mesmo quantitativo original previsto na Ata de Registro de Preços.  
3.4. O prazo de entrega do(s) produto(s) será imediato e de acordo com a condições estabelecidas no Termo de Referência 
(Anexo II) deste Edital. 
 
4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO: 
4.1. Recebimento das propostas: do dia 14/01/26 às 8h ao dia 27/01/26 às 8h. 
4.2. Limite para impugnação ao edital: até o dia 22/01/26 às 23h:59min. 
4.3. Abertura das propostas: dia 27/01/26 às 9h. 
4.4. Início da sessão de disputa de lances: dia 27/01/26 às 9h. 
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4.5. Os fornecedores deverão observar, rigorosamente, as datas e os horários limites previstos para o recebimento e a 
abertura das propostas, atentando, também, para o início da disputa. 
4.6. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a Sessão Pública, observarão, obrigatoriamente, o horário 
de Brasília-DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
5.1. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do 
Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br 
5.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o 
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
5.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição e na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 
5.4. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a 
Administração, ou que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar por qualquer Órgão da Administração Pública. 
5.5. As ME e EPP, que assim se credenciarem no sistema eletrônico, terão preferência de contratação em caso de empate, 
conforme previsto na Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações. 

5.5.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME ou EPP sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada de empresa que não seja ME ou EPP. 
5.5.2. Em caso de empate, a ME ou EPP mais bem classificada poderá, na sessão pública de julgamento das 
propostas, sob pena de preclusão, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
5.5.3. Sendo aceitável a proposta ofertada pela ME ou EPP, será ela declarada vencedora da sessão de lances. 
Posteriormente, se procederá à verificação da documentação de habilitação da respectiva licitante, para confirmação 
das condições habilitatórias. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame 

5.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  
5.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 
8.538, de 2015. 
5.8. Não poderão disputar esta licitação:  

5.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
5.8.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

5.8.2.1. O impedimento de que trata o item 5.8.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante.  

5.8.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau;  
5.8.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
5.8.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista;  
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5.8.6. Agente público do órgão ou entidade licitante;  
5.8.6.1. A vedação de que trata o item 5.8.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.  

5.8.7. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
5.8.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
5.8.9. No caso de licitação exclusiva ou de licitação com cota/itens para ME/EPP, não poderão participar destes, 
empresas que não possuam tal enquadramento.  

5.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021.  
 
6. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS: 
6.1. Os fornecedores interessados em participar do presente pregão, deverão fazer seu credenciamento junto ao Portal de 
Compras Públicas, acessando o seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br e preencher o Termo de Adesão, 
onde qualquer fornecedor, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida terá acesso ao 
portal. 
6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 
ao sistema eletrônico. 
6.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou em virtude de sua suspensão no Cadastro de Fornecedores. 
6.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Uruguaiana a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
 
7. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 
7.1. Até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer licitante poderá impugnar o ato 
convocatório do Pregão, na forma eletrônica através do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, data e 
hora conforme item 4.2 do Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis; 
7.2. Não serão conhecidas as impugnações interpostas depois de vencidos os respectivos prazos legais; 
7.3. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de preços, será 
definida e publicada nova data para realização do certame; 
7.4. Os pedidos de esclarecimento referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
7.5. As informações e/ou esclarecimentos serão prestadas pelo Pregoeiro, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações 
prestadas pelo Pregoeiro. 
 
8. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
8.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, até a data e 
horário estabelecidos no item “4” deste edital, observando os itens “5” e “6” deste Edital, bem como as alíneas a seguir, e 
poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

8.1.1. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
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mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
8.1.2. Os itens de propostas que eventualmente não contemplem às especificações contidas no ANEXO II - Termo 
de Referência deste Edital serão desconsiderados. 

  8.1.3. Nas propostas serão considerados obrigatoriamente: 
8.1.3.1.Preço unitário e total em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo quatro (04) casas 
decimais; 
8.1.3.2.Inclusão de todas as despesas que possam influenciar nos custos, tais como: despesas de custo 
com transporte, seguro, frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 
obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza, bem como todos os 
ônus diretos; 
8.1.3.3. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste 
pregão eletrônico; 

8.1.4. Prazo de entrega conforme disposto no ANEXO II deste edital, sujeito a alterações a depender da 
necessidade da Administração. 

8.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às 
sanções legais: 

8.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 
edital, como condição de participação; 
8.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, 
se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei 
Complementar nº 123/ 2006, como condição para aplicação do disposto no item “5.5.5” deste Edital. 

8.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser 
encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas. 

8.3.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não comprometam o interesse público e 
da Administração. 
 
9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA E/OU DE PREÇOS: 
9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
a) VALOR UNITÁRIO e o VALOR TOTAL para cada um dos itens cotados, de acordo com as exigências e   condições de 
pagamento estabelecidas no presente processo;b) MARCA / FABRICANTE, e quando houver o MODELO, de cada um dos 
itens cotados, sendo aceita somente uma marca para cada item cotado; c) declaração que atende a todas as características 
mínimas exigidas e que cumpre com os requisitos de habilitação exigidos no presente Edital; 
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
9.3. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto pelo Município e disposto no 
Anexo I do Edital 
9.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  
9.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
9.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será 
a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
9.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.  
9.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação 
pelo Simples Nacional.  
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9.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como se for o caso, de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição.  
9.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
9.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  
9.12. A critério do Pregoeiro, poderá ser exigido a apresentação de folder, prospecto, encarte, ficha técnica ou documento 
similar, em língua portuguesa, contendo todas as informações, parâmetros e características técnicas aptas a demonstrar o 
atendimento ao solicitado no edital, devidamente assinalado o item ao qual corresponde, para análise e verificação de 
atendimento do respetivo item(s) em que a empresa seja vencedora.  
 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 
10.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
10.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

10.2.1. Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
10.2.2. Forem omissas em pontos essenciais; 
10.2.3.Contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços manifestamente 
inexequíveis. 

10.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no Edital, serão tidas 
como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 
10.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em 
que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
10.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as 
seguintes regras: 

 10.6.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 
10.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
10.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO do item.  
10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital.  
 
11. DO MODO DE DISPUTA: 
11.1. Será adotado o modo de disputa aberto e fechado, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, observando as regras constantes no item “10”. 
11.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez (10) minutos, improrrogáveis. 
11.3. Encerrado o prazo do item “11.2”, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
11.4. Encerrada a sessão dos lances, com o decurso do prazo do item “11.3”, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
11.5. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item “11.4”, os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
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11.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens “11.4” e “11.5”, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 
vantajosidade. 
11.7. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens “11.4” e “11.5”, haverá o reinício da etapa 
fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no 
item “11.6”. 
11.8. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o 
pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do 
disposto no item “11.7”. 
11.9. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão 
pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
11.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no 
sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
12.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias 
que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item “8.2.2” deste Edital; 
12.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
12.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

  12.3.1. A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 
declarada vencedora do certame. 

  12.3.2. Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor 
preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item “12.1” deste edital, a apresentação de nova 
proposta, no prazo previsto no subitem “12.3.1”. 

12.4. O disposto no item “12.1” não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado 
por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
12.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art . 60 da Lei nº 
14.133, de 2021, nesta ordem: a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.  

12.5.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; b) empresas brasileiras; c) empresas que invistam em 
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 
termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

12.6.  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 
13. DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO: 
13.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o 
pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta. 
13.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da 
proposta, inclusive nova planilha de custos adequada ao último lance ofertado, ou ao valor negociado, conforme o caso, e 
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demais que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item “8.3” deste Edital. 
13.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 
13.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
13.5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
13.6. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.  
13.7. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de 
lote ou qualquer outro motivo.  
 
14. DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL E DO JULGAMENTO: 
14.1. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
14.2. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

14.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar ou até reabrir o prazo estabelecido, por iniciativa própria ou a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

14.3. A proposta de preços final, deverá apresentar os seguintes dados:  
a) as ESPECIFICAÇÕES do produto ofertado, que deverá atender no mínimo ao especificado no ANEXO I do Edital; b) o 
VALOR UNITÁRIO e o VALOR TOTAL de cada ITEM cotado, de acordo com as exigências e condições de pagamento 
estabelecidas no presente processo; c) a MARCA / FABRICANTE de cada um dos itens cotados, sendo aceita somente uma 
marca para cada item cotado; d) a identificação da empresa licitante, o nome do representante da empresa, número do 
telefone e e-mail para contato. e) informar agência bancária e número da conta corrente em nome da empresa, para fins de 
depósitos de pagamentos. f) em caso de dúvida na análise e nas especificações e/ou qualidade do produto, poderá ser 
solicitada uma AMOSTRA dos produtos cotados, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para análise do setor técnico do município.  

14.3.1. Poderão os licitantes inserirem proposta única para todos os ITENS cotados na presente licitação, não 
necessitando adicionarem propostas individualizadas por ITEM.  
14.3.2. A falta das indicações exigidas na letra “d” e “e”, deste capítulo, não será motivo de desclassificação, 
podendo o pregoeiro diligenciar para sanar eventuais faltas.  

14.4. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  

14.4.1. Sistema de Cadastramento de Fornecedores Federal (SICAF), Estadual ou Municipal (caso possua acesso);  
14.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
14.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
14.4.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
14.4.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.  
14.4.6. A critério do Pregoeiro, poderá ser solicitado da empresa vencedora o envio via sistema com sua proposta 
de preços final das comprovações dos itens 14.4.2 e 14.4.3.  

14.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será 
iniciado o procedimento de habilitação. 
14.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 
ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.  
14.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos.  
14.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
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14.8.1. Contiver vícios insanáveis;  
14.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
14.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  
14.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
14.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável.  

14.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração.  

14.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e b) inexistirem custos de oportunidade 
capazes de justificar o vulto da oferta.  

14.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
14.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  
14.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.  

14.12.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.  
14.12.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  
14.12.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada.  
14.12.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência (Anexo II) deste Edital. 

 
15. DA HABILITAÇÃO:  
15.1. Após a fase de aceitação e julgamento da proposta, o Pregoeiro solicitará do licitante classificado em primeiro lugar no 
item, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, que envie seus documentos de habilitação.  

15.1.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar ou até reabrir o prazo estabelecido, por iniciativa própria ou a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

15.2. Para fins de habilitação, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
15.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;  
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  
c) Sociedade empresária limitada: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;  
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
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Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz. 
g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  
15.2.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  
15.2.1.2. Independente do documento apresentado, o objeto social da licitante deverá ser compatível com o 
objeto licitado.  

15.2.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.  
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos de competência do 
Município e relativa à sede ou domicílio do proponente;  
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado 
e relativa à sede ou domicílio do proponente; 
g) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  

                  15.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA:  
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução 
patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, com no máximo 03 (três) meses da data de sua 
expedição. 

                15.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
15.2.4.1 a) Um (01) Atestado de Capacidade Técnica emitido por empresa pública ou privada de forma que 
a licitante comprove já ter executado objeto semelhante ao que se propõe nesta licitação, devendo conter 
no mínimo: o período, a descrição e a manifestação quanto à regularidade da execução do objeto, a data 
de emissão do atestado e a clara identificação do seu emitente; b) Registro sanitário do medicamento ou 
notificação simplificada ou declaração de isento de registro emitido pela ANVISA; c) Certificado de 
Responsabilidade Técnica da empresa licitante expedida pelo Conselho Regional de Farmácia (certidão de 
regularidade) válido; d) Autorização de Funcionamento (AFE) ativa da empresa licitante expedida pela 
ANVISA; e) Autorização Especial (AE) ativa da empresa licitante expedida pela ANVISA (para 
medicamentos constantes na Portaria nº. 344/98); f) Licença Sanitária da empresa licitante expedida pelo 
Município ou Estado de origem, para o ramo pertinente ao objeto licitado; g) Para os medicamentos de 
notificação simplificada, deverá ser apresentada a Declaração de Notificação Simplificada de Medicamento 
(conforme RDC ANVISA nº. 199/2006 e RDC nº. 107/2016 emitido pela ANVISA); h) Bula do medicamento, 
original ou cópia, podendo ser substituída pelo rótulo no caso de medicamentos de notificação simplificada 

  15.2.5. DECLARAÇÕES 
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 
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b) Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição e que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal. 

15.3. Se a empresa licitante figurar como estabelecimento matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se 
filial, todos os documentos deverão estar no nome da filial, exceto aqueles documentos que, tenham que ser emitidos, 
obrigatoriamente, em nome da matriz.  
15.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  
15.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

 venha a substituí lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  
15.6. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  
15.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública (Ex. SICAF ou Cadastro Estadual ou Municipal), desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021, nos documentos por ele abrangidos.  

15.7.1. Se algum(ns) documento(s) estiver(em) vencido(s), poderá(ão) ser apresentado(s) junto com o referido 
certificado.  

15.8. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, dentro de seu período de validade.  
15.8.1. Considerar-se-ão validos documentos emitidos no original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor de Licitações desta Administração, ou por via eletrônica (internet), desde que 
devidamente autorizado pelo órgão competente.  
15.8.2. Os documentos emitidos eletronicamente terão sua validade/autenticidade verificada pela internet, e os 
demais deverão ser encaminhados com autenticação/reconhecimento de firma digital ou por meio idôneo que 
permita a verificação por parte do pregoeiro.  
15.8.3 Serão aceitos documentos digitalizados com assinatura original, bem como documentos assinados 
digitalmente, sendo que em caso de dúvidas o Pregoeiro poderá realizar diligência para confirmação da 
autenticidade e validade do documento.  
15.8.4. A verificação pelo pregoeiro nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
15.8.5. Em caso de dúvida sobre a autenticidade de documento, o Pregoeiros poderá solicitar o envio dos 
documentos originais e/ou suas devidas cópias autenticadas.  

15.9. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto.  
15.10. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  
15.11. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licitantes.  
15.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

15.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame (documento preexistente); e  
15.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;  

15.13. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
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15.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente 
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no edital.  
15.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 
ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  
15.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por 
motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  
 
16. DO REGISTRO DE PREÇOS: 
16.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

16.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: a) a solicitação seja devidamente justificada e 
apresentada dentro do prazo; e b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

16.2. A ata de registro de preços será encaminhada via e-mail e poderá ser assinada por meio de assinatura digital.  
16.2.1. Conforme o caso, poderá a empresa ser convocada para assinatura da Ata, na Supervisão de Compras, 
Materiais e Serviços, Secretaria Municipal de Administração, sito na Rua 15 de Novembro, 1.882, Centro, CEP: 
97.501-532, Horário de Expediente: das 08:00h às 14:00hs.  

16.3. Será formalizada uma Ata de Registro de Preços individualizadas por licitante vencedor, constando todos os itens 
ganhos, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, marca(s) cotada(s), preços registrados e demais condições. 
16.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços.  
16.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada.  
16.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica 
facultado à Administração convocar o próximo colocado, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.  
16.7. As regras referentes ao Registro de Preços são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços (Anexo III).  
16.8. Não será pré-estabelecido índice de reajustamento fixo. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas situações previstas na Lei nº 14.133, de 2021, que constam da minuta da Ata de Registro de 
Preços (Anexo III).  
 
17. DOS RECURSOS:  
17.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 
ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  
17.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  
17.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; b) o prazo para a manifestação da 
intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

17.3.1. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  
17.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
17.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar 
sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
17.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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17.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados 
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.  
17.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  
17.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
17.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal 
www.portaldecompraspublicas.com.br    
 
18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:  
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; b) Recusar-se a enviar 
o detalhamento da proposta quando exigível; c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; d) Deixar de apresentar amostra; e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital;  
18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
18.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
18.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação;  
18.1.6. Fraudar a licitação;  
18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: a) agir em 
conluio ou em desconformidade com a lei; b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; c) apresentar amostra 
falsificada ou deteriorada;  
18.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
18.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: a) advertência; b) multa; c) 
impedimento de licitar e contratar e d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: a) a natureza e a gravidade da infração cometida; b) as peculiaridades 
do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos que dela provierem para a Administração 
Pública; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.  
18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1 a 18.1.4, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.  
18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.5 a 18.1.9, a multa será de 10% do valor do contrato licitado.  

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação.  
18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 18.1.1 a 18.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
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18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 
da prática das infrações dispostas nos itens18.1.5 a 18.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
18.1.1 a 18.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação.  
18.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 
se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  
18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 
danos causados. 
 
19. DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA  
19.1. A definição de local de fornecimento, bem como prazos e condições de recebimento estão elencadas no Termo de 
Referência (Anexo II) deste Edital. 
 
20. DO PAGAMENTO:  
20.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, Anexo II a este Edital.  
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.  
21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital.  
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21.10. Para resolução de conflitos fica eleito o foro da Comarca de Uruguaiana-RS.  
21.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no site do 
Município: www.uruguaiana.rs.gov.br (aba “licitações” item “consultar licitações”) e no Portal 
www.portaldecompraspublicas.com.br     
21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

a) ANEXO I – Objeto, Quantitativos e Especificações mínimas;  
b) ANEXO II – Termo de Referência; 
c) ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
d) ANEXO IV – Minuta de Contrato. 

21.13. Quaisquer esclarecimentos sobre a presente licitação deverão ser solicitados pelos interessados ao pregoeiro oficial 
ou ao gestor do Sistema de Registro de Preços mediante meio eletrônico através das páginas www.uruguaiana.rs.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
  

Uruguaiana, 31 de outubro de 2.025. 
 

 
 
 

Elton Rosa Melo 
Secretário-Chefe  

CENTRAL DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 
CECOMP 
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ANEXO I 
 
 

OBJETO, QUANTITATIVOS, DESCRIÇÕES RESUMIDAS DOS ITENS A SEREM REGISTRADOS 
 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 080/2025  

REGISTRO DE PREÇOS 
 

1. DO OBJETO 
 

        1.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANT VLR. UNIT. R$ 

01 IBUPROFENO 600MG CPR 500.000 0,1200 
02 ISOFLAVONA 150MG (EQUIVALENTE A 60MG DE ISOFLAVONAS TOTAIS) CPR 10.000 0,3600 
03 ISOSSORBIDA 5 MG, COMPRIMIDO SUBLINGUAL, SAL DINITRATO. CPR 30.000 0,2500 
04 ISOSSORBIDA 20 MG, SAL MONONITRATO. CPR 250.000 0,1700 
05 IVERMECTINA 6MG. CPR 10.000 0,2000 
06 LACTULOSE 667 MG, FRASCO COM 120ML. COM REGISTRO NO MS. FR 3.000 3,2400 

07 
LEVODOPA + CLORIDRATO BENSERAZIDA 100/25MG, COMPRIMIDOS 
BIRRANHURADOS. 

CPR 100.000 0,8100 

08 LEVODOPA + CLORIDRATO BENSERAZIDA 200/50MG. CPR 50.000 1,3300 
09 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG CPR 75.000 0,3900 
10 LEVOTIROXINA SÓDICA 100MCG CPR 150.000 0,0900 
11 LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG CPR 250.000 0,0900 
12 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG CPR 250.000 0,1000 
13 LORATADINA 10MG. CPR 150.000 0,0500 
14 LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG. CPR 900.000 0,0300 
15 CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG COMPRIMIDO CPR 250.000 0,1000 
16 CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG CPR 500.000 0,1000 
17 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG CPR 100.000 0,0500 
18 TARTARATO DE METOPROLOL 100 MG CPR 80.000 0,2200 
19 METRONIDAZOL, 250 MG CPR 80.000 0,1600 
20 METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100ML FR 500 5,2800 
21 MONTELUCASTE SÓDICO 4MG. COMPRIMIDO MASTIGÁVEL. CPR 40.000 0,3000 

22 
NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, POMADA, BISNAGA 
10G 

BG 10.000 1,9200 

23 NIFEDIPINO, 10 MG CPR 200.000 0,1000 

24 
NISTATINA 100.00UI/ML, SUSPENSÃO ORAL, ACONDICIONADO EM FRASCO COM 
50ML. 

FR 1.200 4,8600 

25 ÓLEO MINERAL 100ML FRASCO. UTILIZADO PARA CURATIVOS. FR 3.500 2,9100 
26 ONDANSETRONA, 4 MG, COMPRIMIDO CPR 10.000 0,1900 
27 PARACETAMOL 500MG   CPR 300.000 0,0500 
28 PERMETRINA, 50 MG/ML, LOÇÃO CREMOSA, FRASCO 60ML FR 3.500 2,8500 
29 PLANTAGO OVATA 3,5G - SACHÊ 5G. SCH 10.000 0,8500 
30 POLOMIXINA + HIDROCORTISONA+NEOMICINA FR 1.000 12,3800 
31 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG CPR 90.000 0,0200 
32 RISPERIDONA 1MG. CPR 100.000 0,0800 
33 RISPERIDONA 2MG CPR 250.000 0,0900 
34 SACCHAROMYCES SP PÓ ORAL 200MG SCH 30.000 1,6000 

35 

SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: CLORETO SÓDIO 3,5G + 
GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 2,9G + CLORETO DE POTÁSSIO 1,5G, PARA 
1.000ML DE SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO PADRÃO OMS, ENVELOPE 
CONTENDO 27,9G 

ENV 10.000 0,5500 

36 SINVASTATINA 20 MG CPR 600.000 0,0500 
37 SULFADIAZINA DE PRATA 1% POM 30GR TUB 5.000 4,2000 
38 SULFAMETOXAZOL 200MG + TRIMETOPRIMA 40MG/5ML, SUSPENSÃO ORAL. FR 1.000 2,7900 
39 SULFAMETOXAZOL 400MG + TRIMETROPINA 80MG CPR 100.000 0,1400 
40 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO II CPR 500.000 0,0300 
41 TIMOLOL, MALEATO 0,5% COLÍRIO. FR 800 2,1800 
42 TROMETAMOL CETOROLACO 5MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML BG 1.000 26,4500 
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43 TOBRAMICINA 3MG/ML. SOLUÇÃO OFTÁLMICA. FRASCO COM 5ML. FR 800 4,6000 
44 VARFARINA SÓDICA, 5 MG CPR 25.000 0,1200 

VALOR APROXIMADO E/OU ESTIMATIVO DE AQUISIÇÃO EM R$ 829.046,00 
ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS DE AQUISIÇÃO E PARCELAMENTO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO 
1.1. Da definição do objeto 
1.1.1. Aquisição de medicamentos mediante Registro de Preços, para distribuição gratuita à população pelas Farmácias 
Públicas do Município e de uso ambulatorial nas unidades de saúde do Município de Uruguaiana, para atender as 
necessidades da Administração Pública Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 
1.1.2. A descrição dos itens e as quantidades de aquisição encontram-se no Anexo I deste Termo de Referência. 
1.1.3. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de Referência, sendo que na ocorrência de 
alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de Referência. 
1.2. Da estimativa do valor da contratação  
1.2.1. O custo estimado da aquisição almeja-se no valor total de R$ 829.046,00 conforme consta no Anexo I deste 
Termo de Referência. 
1.3. Da classificação do objeto 
1.3.1. O objeto desta aquisição não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal n.º 145/2024. 
1.4. Da vigência da aquisição 
O prazo de vigência deste Registro de Preços deverá ser de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura da Ata 
pelo licitante vencedor. 
1.4.1. A aquisição/fornecimento entrará em vigor após a data de recebimento da respectiva nota de empenho, válidos 
por 30 (trinta) dias consecutivos. 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 
2.1. A aquisição dos medicamentos é necessária para atender a demanda de medicamentos das Farmácias Públicas 
do Município, mantendo os estoques e garantindo o acesso da população aos medicamentos. A ausência desses 
medicamentos impede o acesso das pessoas ao tratamento e poderá colocar em risco suas vidas. 
2.2 De acordo com Política Nacional de Medicamentos (Portaria MS 3916/98), os gestores do SUS, nas três esferas de 
Governo, devem assegurar o acesso da população a medicamentos seguros, eficazes e de qualidade ao menor custo 
possível. Entre as diretrizes dessa Política, está a necessidade de adoção de uma relação de medicamentos 
essenciais. O Município de Uruguaiana possui sua Relação Municipal de Medicamentos Essenciais – REMUME 
padronizada. 
2.3. A Política Nacional de Medicamentos (Portaria MS 3916/98) também estabelece responsabilidades para os 
gestores. Entre as responsabilidades do Gestor Municipal, estão as de: 

“- h. definir a relação municipal de medicamentos essenciais, com base na RENAME, a partir das necessidades decorrentes 
do perfil nosológico da população; 

i. assegurar o suprimento dos medicamentos destinados à atenção básica à saúde de sua população, integrando sua 
programação à do estado, visando garantir o abastecimento de forma permanente e oportuna; 

j. adquirir, além dos produtos destinados à atenção básica, outros medicamentos essenciais que estejam definidos no Plano 
Municipal de Saúde como responsabilidade concorrente do município”; 
 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO A ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
3.1. A solução proposta é a aquisição de medicamentos de uso humano, conforme as especificações e quantidades 
descritos no Anexo I deste Termo de Referência. 
 
4. DOS REQUISITOS DA AQUISIÇÃO 
4.1. Trata-se da aquisição de medicamentos, que tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do 
mercado, nos termos do Art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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4.2 Documentos que devem ser solicitados na Qualificação técnica: 
- Registro sanitário do medicamento ou Notificação simplificada ou Declaração de isento de registro emitido pela 
ANVISA; 
- Certificado de responsabilidade técnica da empresa licitante expedida pelo Conselho Regional de Farmácia (certidão 
de regularidade) válido; 
- Autorização de funcionamento (AFE) ativa da empresa licitante expedida pela ANVISA; 
- Autorização especial (AE) ativa da empresa licitante expedida pela ANVISA (para medicamentos constantes da 
Portaria 344/98); 
- Licença Sanitária da empresa licitante expedida pelo Município ou Estado de origem, para o ramo pertinente ao objeto 
licitado; 
- Atestado de capacidade técnica que comprove a comercialização do material conforme objeto deste edital, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado; 
Para os medicamentos de notificação simplificada, deverá ser apresentada a Declaração de Notificação Simplificada de 
Medicamento (conforme RDC ANVISA Nº 199/2006 e RDC Nº107 /2016) emitido pela ANVISA; 
Bula do medicamento, original ou cópia, podendo ser substituída pelo rótulo no caso de medicamentos de notificação 
simplificada. 
 
5. DO MODELO DE AQUISIÇÃO / FORNECIMENTO 
5.1. Do prazo de entrega 
5.1.1. O prazo de entrega do objeto deverá atender aos seguintes critérios: 
O material objeto do presente termo deverá ser entregue em até 10 (dez) dias consecutivos após o envio do empenho e 
posterior aceite do gerenciador do sistema e deverá ser entregue de forma parcelada, de acordo com a necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
O não cumprimento da(s) entrega(s) dentro do prazo especificado no parágrafo anterior, poderá acarretar em 
notificação por parte do solicitante, salvo atrasos justificados e fundamentados. 
5.2. Do local de entrega 
5.2.1. O local de entrega do objeto será: 
a) Secretaria Municipal de Saúde, na Central de Abastecimento Farmacêutico, na Avenida Presidente Vargas n.º 2990, 
Centro, fone (55) 3911-3030 ramal 3325, no horário das 8h às 11h e das 14h às 17h, de segunda a sexta-feira, em dias 
úteis. 
5.2.1.1. Além da entrega no local designado pelo órgão requisitante deverá a fornecedora, também, comprometer-se, 
ainda, integralmente, com eventuais danos causados ao objeto por parte da empresa de transporte designada pela 
mesma. 
5.3. Das condições de entrega 
Quando tiver prazo de entrega diferentes, deverá ser incluída a alínea ‘b”. 
5.3.1. Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, embalagens violadas, itens 
manchados, sujos, danificados ou com aparência duvidosa, não serão aceitos. 
5.3.2. Deverá estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácil leitura, a marca do material e da empresa 
fabricante, além do número de unidades e dimensões, quando for o caso. 
5.4. Do prazo de validade 
5.4.1. O(s) prazo(s) de validade para o objeto será(ão) o(s) descrito(s) abaixo, contado(s) da data de entrega. Deverá 
estar especificada na embalagem a data de fabricação e o prazo de validade. 
5.4.1.1. Os medicamentos, no ato da entrega, deverão ter prazo de validade não inferior a 75% do prazo de validade 
estabelecido pelo fabricante (contados a partir da data de fabricação dos mesmos). 
5.4.2. Orientações que devem constar no edital quanto a entrega dos medicamentos: As soluções orais, suspensões e 
xaropes, deverão estar incluídos, em cada apresentação, o COPO/COLHER MEDIDA ou o equivalente DOSADOR. Já, 
os cremes vaginais deverão estar incluídos, em cada apresentação (bisnaga), os respectivos aplicadores vaginais: 01 
(uma) bisnaga de creme + 07 (sete) aplicadores protegidos (asséptico). Todos os medicamentos entregues deverão 
conter: bulas, rótulos e embalagens, com todas as informações sobre os mesmos, em língua Portuguesa. A data de 
validade e o número do lote deverão estar impressos ou gravados em todas as unidades de apresentação do produto 
(caixa, blíster, ampola, bisnaga, frasco). Nas EMBALAGENS PRIMÁRIAS E/OU SECUNDÁRIAS deverá constar a 
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seguinte frase “PROIBIDA A COMERCIALIZAÇÃO”. O LAUDO do laboratório do fabricante (ORIGINAL OU CÓPIA 
LEGÍVEL AUTENTICADA OU SEGUNDA VIA DO ORIGINAL) deverá acompanhar cada lote do medicamento quando 
da entrega, devendo observar os seguintes requisitos: ser em papel timbrado do laboratório, em LÍNGUA 
PORTUGUESA, não poderão ser manuscritos e deverá constar número do lote, data de fabricação e validade, nome 
completo e número de inscrição no Conselho Regional do responsável , indicação da Farmacopeia de referência e os 
valores dos parâmetros de aceitação. 
5.4.2. A empresa fornecedora deverá garantir a utilização do(s) item(ns) do objeto durante sua validade. 
5.5. Da substituição do objeto 
5.5.1. A fornecedora deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente iguais aquelas constantes na nota de 
empenho, enviado pela Secretaria requisitante. Não serão aceitos itens com apresentação diferente daquela constante 
na proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde que atendidas as seguintes condições: 
a) o pedido de substituição deverá ser protocolado na Secretaria Requisitante, acompanhado da comprovação da 
impossibilidade de entregar o item com a apresentação exatamente igual à ofertada na proposta vencedora 
previamente aceita, assim como a indicação da nova apresentação, acompanhada dos documentos exigidos na 
habilitação; 
b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de Referência e, se for o caso, obter 
parecer favorável da amostra emitido pela Secretaria requisitante de acordo com os critérios de avaliação estabelecidos 
neste Termo de Referência. 
5.5.1.1. O preço ofertado não será alterado nas substituições da apresentação do item ofertado. 
5.5.1.2. Por apresentação entende-se os meios pelos quais se individualiza o item e tenham sido solicitados no 
momento do preenchimento da proposta, tais como: marca, fabricante, entre outros. 
5.6. Da documentação necessária na entrega do objeto 
5.6.1. Nota Fiscal contendo os dados da Empresa, descrição do objeto, quantidade, lote, valor unitário e final, 
tributações legais, número de nota de Empenho e outras informações pertinentes. 
5.6.1. A empresa fornecedora deverá entregar o objeto acompanhado da seguinte documentação: 
5.6.1.1. Laudo de Análise do(s) lote(s) enviado(s), emitido pelo fabricante do objeto, para todos os itens. Os 
medicamentos solicitados com diluente deverão vir acompanhados também do laudo do diluente. No caso de itens 
importados, o laudo de análise do(s) lote(s) a ser(em) fornecido(s) deverá(ão) ser emitido(s) no Brasil. 
5.7. Da garantia contratual 
5.7.1. O período de garantia é aquele estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
 
6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o órgão requisitante designa os servidores nomeados pela Portaria 
vigente, que farão o recebimento nos termos do artigo 140, II, "a" e "b", da Lei n.º 14.133/21, da seguinte forma: 
a) provisoriamente, em até 5 (cinco) dias consecutivos a contar da entrega do objeto, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com o solicitado na aquisição; 
b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, após a verificação da qualidade, características 
e quantidades do objeto e consequente aceitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos contados após o 
recebimento provisório. 
b.1) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
6.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa fornecedora pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução das obrigações decorrentes da presente aquisição. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA REQUISITANTE 
7.1. Compete ao órgão requisitante: 
7.1.1. receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto adquirido; 
7.1.2. receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto adquirido não estiver de acordo com as 
especificações da requisitante, rejeitá-lo, no todo ou em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o 
adquirido e o efetivamente entregue, será lavrado o termo de recebimento definitivo; 
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7.1.2.1. comunicar à fornecedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
entregue, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.1.3. efetuar o pagamento à fornecedora no valor correspondente à aquisição do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste Termo de Referência. 
7.2. O órgão requisitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela fornecedora com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da fornecedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA FORNECEDORA 
8.1. A fornecedora cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus Anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
8.1.1. proceder à entrega do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
8.1.2. considerar os preços propostos completos e suficientes para aquisição do objeto, sendo desconsiderada qualquer 
reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou à má interpretação de parte da fornecedora; 
8.1.3. arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, itens, 
embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, responsabilidade civil e outros resultantes da 
aquisição, bem como os riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os itens 
licitados; 
8.1.3.1. entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais, os instituídos por leis 
sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada, administração, lucros, equipamentos e ferramental, 
transporte de material e de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, 
não especificada neste Termo de Referência; 
10.1.4. indenizar terceiros e ao órgão requisitante os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo ou culpa, 
durante a contratação, em conformidade com o artigo 120 da Lei n.º 14.133/21; 
10.1.5. arcar com todas as despesas necessárias ao objeto licitado; 
10.1.6. entregar o objeto em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
10.1.7. substituir o objeto avariado no prazo estabelecido neste Termo de Referência, ou não sendo possível, indenizar 
o valor correspondente acrescido de perdas e danos, mediante toda e qualquer impugnação feita pelo requisitante; 
10.1.8. prestar informações sobre a utilização do objeto; 
10.1.9. manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante o prazo de entrega do 
objeto, e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
10.1.10. responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do objeto, bem como a 
observação às normas técnicas; 
10.1.11. não subcontratar o objeto, salvo esteja expressamente permitido neste Termo de Referência; 
10.1.12. prestar a garantia legal nos termos da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor); 
10.1.13. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
10.1.14. informar ao setor financeiro da Secretaria requisitante, durante o período de entrega, qualquer alteração de 
endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados. 
 
11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO/FORNECIMENTO 
11.1. A obrigação decorrente desta licitação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei n.º 14.133/21, art. 115, caput). 
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da entrega do objeto, o prazo poderá ser 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei 
n.º 14.133/21, art. 115, § 5.º). 
11.3. A execução das obrigações decorrentes desta licitação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133/21, art. 117, caput). 
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11.3.1. A fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução das obrigações 
decorrentes desta licitação, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei n.º 14.133/21, art. 117, § 1.º). 
8.3.2. A fiscalização informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n.º 14.133/21, art. 117, § 2.º). 
8.4. A empresa fornecedora será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto licitado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de materiais nela empregados (Lei n.º 14.133/21, art. 119). 
8.5. A fornecedora será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução das obrigações desta licitação, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela requisitante (Lei n.º 14.133/21, art. 120). 
8.6. Somente a fornecedora será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução da contratação (Lei n.º 14.133/21, art. 121, caput). 
8.6.1. A inadimplência da fornecedora em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto licitado (Lei n.º 14.133/21, art. 121, 
§ 1.º). 
8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a empresa fornecedora devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.8. O recebimento do objeto deve ser aprovado pela fiscalização após a respectiva prestação dos serviços e/ou 
fornecimento de materiais/peças/etc.. O relatório deverá ser elaborado pela fornecedora e conter, obrigatoriamente, o 
descritivo e o quantitativo referente a cada prestação dos serviços e/ou fornecimento de materiais/peças/etc... 
 
9. DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado mediante a entrega do objeto, na totalidade da quantidade informada na nota de 
Empenho, acompanhado da respectiva nota fiscal, até o 30.º dia consecutivo, após o ateste realizado pela Comissão 
designada pelo órgão requisitante por meio de Portaria. A data do referido ateste será a mesma informada na 
emissão/inclusão do Termo de Recebimento Definitivo. 
9.2 Enquanto a quantidade integral na nota de Empenho não for entregue, a(s) nota(s) fiscal(is) parcial(is) ficará(ão) 
retida(s) no Setor competente da Secretaria requisitante até que seja(m) entregue(s) o(s) saldo(s) restante(s). 
9.3 É admissível o pedido de estorno de saldo quando a embalagem não for fracionável no caso de apresentação em 
blister. 
9.2. A fornecedora deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação tributária, sob pena de devolução 
para que haja o acerto do faturamento. 
9.2.1. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a CONTRATADA adote as medidas saneadoras, 
voltando a correr na sua íntegra após a fornecedora ter solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à 
ordem cronológica de pagamentos do órgão requisitante. 
9.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais 
e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigente. 
9.4. Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos de convênios, contratos de repasse e financiamentos, 
os pagamentos ficarão condicionados também ao repasse dos recursos pelo respectivo órgão concedente. 
9.5. A atualização financeira dos valores a serem pagos terá como base a variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia – IBGE, contados desde a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro a critério da Administração. 
9.6. Será emitida nota de empenho, nos termos do artigo 95, da Lei n.º 14.133/21, por se tratar de fornecimento não-
contínuo e os itens possuem prazo de entrega imediata, integral e dos quais não resultam em obrigações futuras. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Esclarecimentos técnicos referentes ao objeto deste Pregão, na Secretaria Municipal de Saúde, na Central de 
Abastecimento Farmacêutico com a servidora Raqueli Altamiranda Bittencourt, fone (55) 3911-3030 ramal 3325, no 
horário das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 16:00h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 
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ANEXO III 
 
 
 

         MINUTA DE ATA 
                FORNECIMENTO MEDIANTE REGISTRO DE PREÇOS 

 
             PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 080/2025 

            Processo nº. 2025/10/029115 
 
 
Aos .... dias do mês de ...... de 2.025 o MUNICÍPIO DE URUGUAIANA, pessoa jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n.º 
88.131.164/0001-07, com sede na Rua 15 de Novembro n.º 1.882, nesta cidade, representado neste ato pelo Sr. Carlos 
Alberto Delgado de David, Prefeito Municipal, nos termos da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº. 
145 de 1º de abril de 2024, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 080/2025, 
PARA REGISTRO DE PREÇOS DE___________________, homologada em ......, e publicada na Imprensa Oficial do 
Município em _________________________________, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em 
primeiro lugar por item, especificações e quantitativos, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 
enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 
 
1. DO OBJETO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futuras aquisições parceladas de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificado do edital de Pregão Eletrônico nº 080/2025, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. O preço registrado, as 
especificações do objeto, as quantidades, fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
1.2.  
Item 001 (descrição detalhada) 
1º lugar XXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
Preço unitário R$ XX, XXX 
XXX xxxxxxxxxxx Ltda, com sede na (endereço completo), representada neste ato, por seu representante legal, Sr.........,  
1.3. O prazo de entrega deverá obedecer ao estabelecido no Termo de Referência (Anexo II do edital).  
1.4. O pagamento será efetuado conforme previsto no Termo de Referência (Anexo II do edital).  
1.5 - O fornecimento, prazos de garantia, assistência técnica e demais condições, deverão obedecer ao Termo de 
Referência, Anexo II do edital.  
1.6. A fiscalização acerca do cumprimento da Ata será realizada diretamente pelo (s) servidor (s) responsável (is) indicado (s) 
pela Secretaria e /ou órgão elencados no Termo de Referência e posteriormente designado (s) pela autoridade 
administrativa. 
 
2.ÓRGÃO(S) GERENCIADOR, PARTICIPANTE(S) E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
2.1.O órgão gerenciador será a Central de Compras e Contratações - CECOMP. 
2.2 A Secretaria Municipal de Saúde - SMS é a única participante deste registro.  
2.2. O objeto deste registro de preços poderá ser requisitado por todos os órgãos e secretarias que compõem a estrutura 
administrativa do Município de Uruguaiana e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município, conforme sua(s) 
respectiva(s) dotação(ões) orçamentária(s), informada(s) por ocasião da expedição da(s) nota(s) de empenho(s).  
2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas por este Edital. 

 
3.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do 
procedimento de SRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos:  
                     a) - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público;  
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                     b) - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  
                     c) – Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  
3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. I - 
O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  
3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
3.4.O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.  
3.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes.  
3.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
3.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preço. 
 
 
4.VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, com previsão de início a partir do dia da homologação e 
publicação, podendo essa data ser antecipada, de acordo a necessidade da Administração. 
                     4.1.1. Caso a homologação do procedimento licitatório ocorra após a data acima determinada, o prazo de 01 
(um) ano iniciar-se-á a partir da referida homologação.  
4.2 – A validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso.  
                     4.2.1. Em caso de prorrogação, será utilizando-se o mesmo quantitativo original previsto na Ata de Registro de 
Preços.  
4.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  
                      4.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.  
4.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  
4.5. O instrumento contratual de que trata o item 4.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  
4.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  
4.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, para fins de formalização da ata de registro de preços serão 
registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.  
4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços.  
4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
4.10. O prazo de convocação será de 05 (cinco) dias úteis e poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA 
CENTRAL DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES - CECOMP 

 
 

_____________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Uruguaiana – Rua 15 de Novembro nº. 1.882 – Centro – Cep: 97.501-532 

www.uruguaiana.rs.gov.br , www.portaldecompraspublicas.com.br, e-mail: licitacoes@uruguaiana.rs.gov.br 
 

 

25

4.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 
Preços.  
4.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 
aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar o segundo colocado e assim sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo.  
4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justifica. 
 
5.DO ÍNDICE DE REAJUSTAMENTO, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
5.1. Não será pré-estabelecido índice de reajustamento fixo. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
               5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” 
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  
              5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
              5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  
                         5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação;  
                         5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
5.2. Em caso de reajustamento de preços, conforme definido pelo § 3º do Art. 92 da Lei Federal nº.14.133/21, o mesmo será 
obtido através do cálculo do período que corresponde a data da apresentação da proposta financeira até o pedido formal, e 
deverá ser fixado a partir do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPC-A, medido no período pelo IBGE, ou por 
outro indexador econômico que venha a substituí-lo. 
5.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e o de reajustamento de preços terão prazo para resposta em até 30 
(trinta) dias consecutivos, a contar da data do protocolo formal da requerente. 
  
6.NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  
6.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas., neste caso o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento do item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa.  
6.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  
6.4. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
6.5. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  
6.6. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
 
7.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  
7.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  
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           7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
           7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;  
           7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; 
ou  
           7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  
7.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:   
          7.4.1. Por razão de interesse público;  
          7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
          7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
 
8.DAS SANSÕES  
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Item 18 do Edital.  
8.2. É da competência da autoridade administrativa superior a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço.  
 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO  
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta Ata. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Firmam a presente Ata em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Uruguaiana, aos ... (...) dias do mês de ............ de 2.025. 
 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE URUGUAIANA 
Carlos Alberto Delgado de David 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Nome da Empresa Fornecedora  
Testemunhas 
 
1)................................. 
 
2)................................. 
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ANEXO IV 

 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

Por este instrumento público, de um lado o MUNICÍPIO DE URUGUAIANA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Rua 15 de Novembro nº 1.882, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 18.131164/0001-07, neste ato 
representado pelo Sr. Carlos Alberto Delgado de David, Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa ________________, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na _________________, 
Bairro _______, Cidade/UF _____________, CEP: ________, Fone: (__) ________, E-mail: ________, inscrita no 
CNPJ sob o n o ____________, legalmente representada por quem a subscreve, doravante denominada 
CONTRATADA, têm justo e acertado o presente Contrato, em face do resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
080/2025, parte integrante do Processo Administrativo n° 2025/10/029115, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, 
do Decreto Municipal nº 145/2024 e demais legislação aplicável, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR 
A CONTRATADA assume o compromisso de prestar serviços e/ou 
fornecer........................................................................................  
a) O valor O preço total para o presente ajuste é de R$ XXXXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), constante da 
proposta vencedora da licitação, aceita pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a 
execução do presente objeto. 
b) Os itens enumerados são oriundos de saldos remanescentes do Sistema de Registro de Preços, com 
anuência do fornecedor, conforme o regramento previsto nos subitens 4.3, 4.4, 4.5 e 4.6 do Edital. 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 
 a) Os pagamentos serão efetuados diretamente em nome da CONTRATADA, até o 30º (trigésimo) dia, após aceitação 
dos serviços e/ou recebimento dos materiais, produtos.... 
 b) O fiscal do contrato somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas.  
c) Havendo erro no documento fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, este será devolvido, pelo 
fiscal do contrato, à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente, até que sejam providenciadas as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município.  
d) Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta corrente em nome da Contratada, através do Banco 
________, Agência n° ________, Conta n° ________, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.  
e) Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal de Fazenda, localizada na Rua 
Santana, nº 2.467, Centro, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produtos entregues(s) de acordo com o respectivo empenho, 
devendo ser emitida em nome do Município de Uruguaiana - RS e conter o número do correspondente empenho.  
f) Durante todo o transcorrer do contrato e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação 
do(s) seu(s) pagamento(s), a CONTRATADA deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os 
seguintes documentos:  

f.1) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 
358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).  

 f.2) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;  
 f.3) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Uruguaiana;  

f.4) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do 
Estado e relativa à sede ou domicílio da Empresa; 
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f.5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

g) Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregue o(s) 
produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.  
h) Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, conforme o caso, o município fará a 
devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012.  
i) O Município, conforme o caso, reterá a importância correspondente a 11% (onze por cento) do valor total bruto (ou 
com as deduções da base de cálculo previstas na Lei) da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, que será 
recolhido ao INSS em nome da contratada, conforme dispõe a legislação pertinente a matéria.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 a) O período de vigência da contratação é até .........................., prorrogável respeitada a vigência máxima decenal, na 
forma do Art. 107 da Lei 14.133/2021. 

a.1 - A prorrogação contratual prevista no item anterior está condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a contratada.  

 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS  
a) Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes situações:  

a.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos   imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
a.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços;  
a.3 - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021.  
a.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;  
a.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.  

b) Decorrido 01 (um) ano de vigência do Contato e havendo prorrogação, será concedido reajuste, a contar da data da 
apresentação da proposta adotando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, ou 
outro índice econômico que vier a substituí-lo ou outro eventualmente que seja mais razoável e proporcional ao período 
computado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
a) A prestação de serviços e/ou o recebimento de materiais, após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, 
deverá(ão) ser entregue(s) na(s) Secretaria(s) Municipal(ais) Requisitante (s), ou em outro local a ser definido pelo Município, 
conforme emissão do Empenho, em dia útil e no horário de expediente, com todos os custos por conta da(s) empresa(s) 
vencedora(s).  
b) Os serviços e /ou os materiais, produtos deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, entrega, 
emissão, entre outros, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.  
c) O recebimento dos serviços e/ou dos materiais, produtos objeto desta licitação, será feita por Servidor ou Comissão 
designado por Portaria, que fará o recebimento nos termos do art. 140, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma: c.1) 
provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade da(s) mesma(s) com o disposto e 
exigido na licitação e definido pelo Art. 46 do Decreto Municipal nº 145/2024; c.2) definitivamente, após a verificação da 
compatibilidade e conformidade dos serviços executados e/ou produtos, materiais e consequente aceitação, no prazo 
máximo definido pelo Art. 46 do Decreto Municipal nº 145/2024. 
d) Caso verifique-se a não conformidade de algum serviço e/ou produto, material, o licitante deverá promover as correções 
ou substituições necessárias, conforme determinado pelo Município.  
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e) Caso se verifique que não houve o fiel cumprimento das condições e especificações estabelecidas para a presente 
contratação, o objeto não será recebido na forma definitiva.  
f) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da empresa licitante prestadora e/ou fornecedora, 
pela solidez e segurança dos serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS:  
As despesas decorrentes deste procedimento licitatório correrão à conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s), constante(s) no Orçamento Programa para 2025. 

CÓDIGO FUNCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA 
   

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
a) O CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento em conformidade com as Cláusulas Primeira e Segunda do 
presente instrumento.  
b) Dar ao fornecedor e/ou prestador as condições necessárias a regular execução das obrigações assumidas. 
c) Nomear Fiscal ou Comissão de Recebimento conforme o disposto no Art. 140 da Lei Federal nº. 14.133/21. 
:  
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
a) A CONTRATADA será responsável por quaisquer transtornos, prejuízos ou danos pessoais e/ou materiais causados 
ao CONTRATANTE, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser 
adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.  
b) A CONTRATADA assume o compromisso formal de executar os serviços com perfeição e acuidade.  
c) A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, e cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente.  
d) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.  
e) A CONTRATADA deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.  
f) A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, por qualquer forma, as obrigações 
assumidas oriundas do contrato, nem subcontratar, salvo se prévia e expressamente autorizada pela Administração 
Pública. .  
h) Demais obrigações da Contratada estão dispostas no Termo de Referência, Anexo II, do edital de Pregão Eletrônico 
nº 080/2025.  
CLÁUSULA NONA – DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
 Este contrato reger-se-á conforme o Edital de Pregão Eletrônico nº 080/2025, integrante do Processo Administrativo nº 
2025/10/029115.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
a) Comete infração administrativa, nos termos da lei, a CONTRATADA que, com dolo ou culpa:  
a.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar o(s) aditivo(s) ao contrato, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE; a.2) 
quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material(ais) entregue(s) e/ou no(s) serviço(s) prestado(s); a.3) 
quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material(ais) solicitado(s) e/ou prestação do(s) serviço(s) por culpa 
da CONTRATADA; a.4) der causa à inexecução parcial do contrato; a.5) der causa à inexecução total do contrato;  a.6) 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
b) Com fulcro na Lei 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
b.1) advertência; b.2) multa; b.3) impedimento de licitar e contratar e b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
c) Na aplicação das sanções serão considerados:  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA 
CENTRAL DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES - CECOMP 

 
 

_____________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Uruguaiana – Rua 15 de Novembro nº. 1.882 – Centro – Cep: 97.501-532 

www.uruguaiana.rs.gov.br , www.portaldecompraspublicas.com.br, e-mail: licitacoes@uruguaiana.rs.gov.br 
 

 

30

c.1) a natureza e a gravidade da infração cometida; c.2) as peculiaridades do caso concreto;c.3) as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes; c.4) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
c.5) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.  
d) A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 d.1) Para as infrações previstas nos subitens “a.1” e “a.2”, a multa será de 5% do valor total do contrato.  
 d.2) Para a infração prevista no subitem “a.3” a multa será de 0,5% por dia de atraso, incidente sobre o valor     
total do contrato, limitado ao prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.  
 d.3) Para a infração prevista nos subitens “a.4” à “a.6”, a multa será de 10% do valor total do contrato.  

e) As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
f) Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação.  
g) A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos subitens “a.1” à “a.5”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
h) Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 
da prática das infrações dispostas no subitem “a.6”, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 
“a.1” à “a.5”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
i) A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
a CONTRATADA para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 
 j) Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
k) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
l) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  
m) A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES E DAS PUBLICAÇÕES  
O presente instrumento, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terá suas eficácias condicionadas à 
publicação dos seus extratos e começarão a vigorar a partir das respectivas assinaturas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO 
O contrato ora celebrado poderá ser extinto caso ocorram quaisquer dos casos previstos nos artigos 137, 138 e 139 da 
Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  
Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal sob nº 
14.133/2021, Código Civil, e subsidiariamente pelo Código de Defesa do Consumidor, sem prejuízo de norma legal ou 
regulamentar pertinente.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Uruguaiana-RS para dirimir quaisquer dúvidas e/ou litígios que decorrerem do 
presente Termo de Contrato, que não puderem ser compostos por eventual composição administrativa e/ou conciliação, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ressalvadas as hipóteses legais, conforme as 
disposições do art. 92, §1º da Lei 14.133/2021. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.  

 
Uruguaiana, ___ de ______ de 2025. 

 
 
 
 

MUNICIPIO DE URUGUAIANA 
Carlos Alberto Delgado de David 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

CONTRATADA  
 
Testemunhas 
 
1)................................. 
 
2)................................. 

 
 


